
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

ABELARDO LUZ - PORTARIA

PORTARIA Nº 114 / 2022 - PORT/ABL (11.01.15.38)

Nº do Protocolo: 23351.004641/2022-72
Blumenau-SC , 10 de agosto de 2022.

O DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - Campus Avançado Abelardo
Luz, no uso de suas atribuições conferidas pela portaria n° 135 de 10/05/2021, publicação no DOU de
11/05/2021, RESOLVE:

Art 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 16/22, de 10 de março de 2022.

Art 2º - DESIGNAR  o servidor Alexandre Budke,  ocupante do cargo de Professor Substituto -  área
Geografia,  matrícula  Siape nº 3299576, como representante da Comunicação Institucional  do Campus
Avançado Abelardo Luz.

Art. 3º. Estabelecer a carga horária de 4 (quatro) horas semanais para a realização dos trabalhos.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 10/08/2022 13:24 )

GILMAR DE OLIVEIRA VELOSO
DIRETOR - TITULAR

DG/ABLUZ (11.01.15.04)
Matrícula: 1667886
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